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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 36/2022 – REDAÇÃO FINAL
  

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 5.105, DE 26 DE MAIO DE 2008, A QUAL “DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE
ESTACIONAMENTO  ROTATIVO  PAGO,  NAS  VIAS  E  LOGRADOUROS  PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
 Art. 1º O artigo 1º da lei nº 5.105, de 26 de maio de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 1º O estacionamento de veículos automotores de passageiros e de carga com capacidade até 4.000kg (quatro
mil quilogramas), nas vias e logradouros públicos do município de Itajaí, em áreas especiais, denominadas de "Zona
Azul", terão o controle de tempo limitado mediante o pagamento de preços estabelecidos pela sua ocupação. ”
 
Art. 2º O artigo 2º da lei nº 5.105, de 26 de maio de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação, transformado o
parágrafo único em §1º e acrescido o §2º nos seguintes termos:
 
“Art.  2º  A  operacionalização  do  estacionamento  em  vias  e  logradouros  públicos  deverá  ser  feita  por  meio  de
equipamentos  eletrônicos,  de  modo  que  permita  total  controle  da  arrecadação,  aferição  imediata  de  receitas  e
auditorias permanente por parte do Poder Público Municipal.
 
 §1º Os equipamentos eletrônicos a serem utilizados deverão proporcionar aos usuários facilidades na obtenção do
comprovante de tempo de estacionamento e permitirá, além de outras formas, o pagamento através de cartão de
crédito, débito e pix.
 
 §2º  O  pagamento  pela  utilização  do  estacionamento  será  cobrado  de  forma fracionada e  respeitará  o  tempo de
tolerância de 15 minutos."
 
Art. 3º Fica acrescido na lei nº 5.105, de 26 de maio de 2008, o art. 2º-A, com a seguinte redação:
 
“Art. 2º-A Fica autorizado o repasse a título de comissionamento, de 10% do valor pago, a pessoas Jurídicas sediadas
no município de Itajaí que realizarem a comercialização complementar de tickets ou créditos de estacionamento no
município de Itajaí, através de PDVs, regulamentados pelo edital de licitação. ”
 
Art. 4º O artigo 10 da lei nº 5.105, de 26 de maio de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 10. Os veículos que se encontrarem estacionados sem pagamento da tarifa por tempo superior a 15 (quinze)
minutos, ou com o tempo pago expirado, serão notificados pelos Agentes da Autoridade de Trânsito, Guarda Municipal
ou pelos equipamentos de fiscalização eletrônica móveis e fixos. ”
 
Art. 5º O artigo 13 da lei nº 5.105, de 26 de maio de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art.  13. Fica o Município de Itajaí  autorizado a contratar empresa privada para auxiliar a operação do sistema de
estacionamento rotativo pago de veículos automotores.
 
Parágrafo único. A contratação de que trata o caput atenderá aos requisitos da Lei 8666/93. ”
 
Art. 6º O artigo 14 da lei nº 5.105, de 26 de maio de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:
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“Art. 14. A empresa contratada deverá repassar ao Município percentual mínimo do resultado bruto, obtido através do
total da receita devidamente apurada nos equipamentos eletrônicos, na forma e montante fixado no edital de licitação
e contrato. ”
 
Art. 7º O artigo 15 da lei nº 5.105, de 26 de maio de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art.  15.  O  prazo  de  contratação  de  que  trata  esta  Lei  será  determinado  por  edital  no  melhor  interesse  da
municipalidade, podendo ser prorrogado, de acordo com as condições estabelecidas no edital de licitação. ”
 
Art. 8º O artigo 16 da lei nº 5.105, de 26 de maio de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 16. Ao final do prazo de contratação as obras e instalações utilizadas na operação do sistema de estacionamento
rotativo, reverterão ao Poder Público Municipal, sem direito de indenização à contratada. ”
 
Art. 9º O artigo 17 da lei nº 5.105, de 26 de maio de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art.  17.  As  áreas  de  estacionamento  rotativo  de  veículos  serão  estabelecidas  por  Decreto  do  Chefe  do  Poder
Executivo, por solicitação da Secretaria Municipal de Segurança Pública”.
 
Art. 10. O artigo 19 da lei nº 5.105, de 26 de maio de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art.  19.  Ao Poder  Público  Municipal  ou à  Contratada não caberá qualquer  responsabilidade por  acidentes,  danos,
furtos ou prejuízos de qualquer natureza que os veículos dos usuários venham a sofrer nos locais de estacionamento. ”
 
Art. 11. O artigo 20 da lei nº 5.105, de 26 de maio de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 20. Compete à Secretaria Municipal de Segurança Pública, através da Coordenadoria de Trânsito, a organização,
gerenciamento e fiscalização do objeto desta Lei. ”
 
Art. 12. Ficam revogados os seguintes dispositivos da lei nº 5.105, de 26 de maio de 2008:
 
I- §§ 1º e 2º do art. 10.;
II- Parágrafo único do art. 14.;
III- Parágrafo único do art. 18.;
IV- Art. 21.
 
Art. 13. Fica acrescido na Lei Municipal nº 5.105, de 26 de maio de 2008, o art. 21-A, com a seguinte redação:
 
“Art.  21-A  O  Poder  Executivo  deverá  divulgar,  mensalmente,  de  forma  compilada  em um único  documento,  com
linguagem de fácil compreensão aos contribuintes, no Portal da Transparência do Município de Itajaí e no Jornal do
Município, as principais informações acerca da arrecadação e despesas do estacionamento rotativo pago, devendo
constar obrigatoriamente na publicação, sem prejuízo de outras informações consideradas importantes e de interesse
público:
I - Arrecadação total do sistema de estacionamento rotativo pago;
II - Número de vagas ativas, separadas por categoria;
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III - Divisão e destinação dos recursos arrecadados;
IV - Quantidade de notificações autuadas, separadas por categoria;
V - Despesas realizadas com os recursos arrecadados pelo sistema de estacionamento rotativo pago."
 
Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Itajaí, 05 de julho de 2022.
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PRESIDENTE
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MENSAGEM 018/2022
 
 
Exmo. Sr.
Ver. MARCELO WERNER
Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí
 
Senhor Presidente,
 
O presente Projeto de Lei tem como objetivo alterar dispositivos da Lei nº 5.105, de 26 de maio de 2008, que “DISPÕE
SOBRE O SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO PAGO, NAS VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O projeto de alteração legislativa que ora se apresenta visa possibilitar a contratação de empresa para operacionalizar
o sistema de estacionamento rotativo pago no município, sem realizar a concessão dos serviços, num modelo onde o
município acompanha o andamento do contrato, com a contratação dos serviços, equipamentos modernos, controle
de vagas, veículos específicos de fiscalização com tecnologia de primeira linha, e a possibilidade de arrecadação dos
valores advindos do estacionamento diretamente ao município  de Itajaí  sem interferência de concessionárias e as
limitações delas advindas.
Deve ser esclarecido que os parquímetros hoje existentes, que estiverem em condições de uso, serão reativados, além
do que, serão criados pontos de venda junto aos comércios locais, que comercializarão os tickets de estacionamento
gerando renda complementar às suas atividades.
Assim, a alteração da Lei nº 5.105/2008 visa estabelecer um sistema de Estacionamento Rotativo, mais democrático,
mais dinâmico, mais moderno para atender a população e regulamentar os estacionamentos de Zona Azul em nosso
município.
O município de Itajaí passou por um período de 10 anos de  concessão  desta  modalidade  de  serviço, com inúmeras
dificuldades  e  limitações, que impediram a ampliação e a aplicação de modalidades de facilitadores de pagamento e
modernização, desta forma, a  alteração que agora se pretende gera benefícios em favor da população, tornando-se
mais    acessível  ao  público  utilizador,  mais  eficiente  como  serviço  público,  e,  proporcionando  que  os  valores
arrecadados fiquem em  nosso  município,  sendo  aplicado  em  benefício da população.
Assim, submetemos o projeto de lei em questão à análise desta digna Casa Legislativa.
Certos  de  que  V.  Exa  e  Ilustres  Pares  aprovarão  a  proposição  encaminhada,  antecipadamente  agradecemos  e
aproveitamos o ensejo para renovar votos de admiração e apreço.
 
Atenciosamente,
 
 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

 
GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município


